
CONVENIO DE COLABORACIÓN EN EL MARCO DE LA CONVOCATORIA DEL FONDO 
PARA EL BIENESTAR Y EL AVANCE DE LAS MUJERES (FOBAM) 2020 QUE 
CELEBRAN, POR UNA PARTE, EL INSTITUTO NACIONAL DE LAS MUJERES, QUE EN 
LO SUCESIVO SE LE DENOMINARÁ "INMUJERES", REPRESENTADO EN ESTE ACTO 
POR SU PRESIDENTA, LA DRA. NADINE FLORA GASMAN ZYLBERMANN Y, POR LA 
OTRA PARTE, EL GOBIERNO DEL ESTADO DE JALISCO, A QUIEN EN LO SUCESIVO 
SE LE DENOMINARÁ EL "ESTADO", REPRESENTADO EN ESTE ACTO POR EL 
GOBERNADOR CONSTITUCIONAL, ING. ENRIQUE ALFARO RAMÍREZ, ASISTIDO 
POR EL SECRETARIO GENERAL DE GOBIERNO, MTRO. JUAN ENRIQUE IBARRA 
PEDROZA, EL SECRETARIO DE LA HACIENDA PÚBLICA, C. P. C. JUAN PARTIDA 
MORALES Y POR LA SECRETARIA DE IGUALDAD SUSTANTIVA ENTRE MUJERES Y 
HOMBRES, LA LCDA. FELA PATRICIA PELAYO LÓPEZ, A QUIENES CONJUNTAMENTE 
SE LES DENOMINARÁ COMO "LAS PARTES" Y QUE SE SUJETAN AL TENOR DE LOS 
SIGUIENTES ANTECEDENTES, DECLARACIONES Y CLÁUSULAS: 

ANTECEDENTES 

PRIMERO. C o n f e c h a 1 3 d e m a r z o d e 2 0 2 0 , e l "INMUJERES" emitió l a s B a s e s d e 
Participación d e l a C o n v o c a t o r i a d e l F O B A M 2 0 2 0 ( e n l o s u c e s i v o , l a 
"CONVOCATORIA"). 

SEGUNDO. La "CONVOCATORIA" t i e n e c o m o o b j e t i v o g e n e r a l f o r t a l e c e r a l a s 
I n s t a n c i a s d e l a s M u j e r e s e n l a s E n t i d a d e s F e d e r a t i v a s ( I M E F ) p a r a c o a d y u v a r e n l a 
erradicación d e l e m b a r a z o i n f a n t i l y d i s m i n u i r e l e m b a r a z o e n a d o l e s c e n t e s 
m e d i a n t e a c c i o n e s d e prevención y atención a l i n e a d a s c o n l a E s t r a t e g i a N a c i o n a l 
p a r a l a Prevención d e l E m b a r a z o A d o l e s c e n t e ( E N A P E A ) y , c o m o o b j e t i v o 
específ ico, f o r t a l e c e r l a t o m a d e d e c i s i o n e s , e l c u i d a d o d e l a s a l u d s e x u a l 
r e p r o d u c t i v a y l a construcción d e u n p r o y e c t o d e v i d a b a s a d o e n l a autonomía d e 
l a s niñas y a d o l e s c e n t e s a través d e l a s I M E F . 

TERCERO. D e a c u e r d o c o n l o señalado e n e l último párrafo d e l artículo 6 9 d e l a L e y 
G e n e r a l d e C o n t a b i l i d a d G u b e r n a m e n t a l , l o s r e c u r s o s f e d e r a l e s sólo serán 
t r a n s f e r i d o s p o r l a s d e p e n d e n c i a s d e l a Administración Pública F e d e r a l a l a s 
tesorerías d e l a s e n t i d a d e s d e f e d e r a t i v a s . 

DECLARACIONES 

I. E l "INMUJERES" d e c l a r a q u e : 
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1.1 Es u n O r g a n i s m o Público D e s c e n t r a l i z a d o d e l a Administración Pública F e d e r a l , 
c o n p e r s o n a l i d a d jurídica , p a t r i m o n i o p r o p i o y autonomía técnica y d e gestión p a r a 
e l c u m p l i m i e n t o d e s u s a t r i b u c i o n e s , o b j e t i v o s y f i n e s , d e c o n f o r m i d a d c o n l o 
d i s p u e s t o p o r e l artículo 2 d e l a L e y d e l I n s t i t u t o N a c i o n a l d e l a s M u j e r e s , p u b l i c a d a 
e n e l D i a r i o O f i c i a l d e l a Federación d e f e c h a 1 2 d e e n e r o d e 2 0 0 1 . 

1.2 La D r a . N a d i n e F l o r a G a s m a n Z y l b e r m a n n , e n s u carácter d e T i t u l a r d e l a 
P r e s i d e n c i a d e l "INMUJERES" y d e c o n f o r m i d a d c o n l o e s t a b l e c i d o e n e l artículo 1 6 
f r a c c i o n e s II y I I I d e l a L e y d e l I n s t i t u t o N a c i o n a l d e l a s M u j e r e s y fracción X I I d e l 
artículo 2 4 d e l E s t a t u t o Orgánico d e l I n s t i t u t o N a c i o n a l d e l a s M u j e r e s , s e 
e n c u e n t r a f a c u l t a d a p a r a f i r m a r e l p r e s e n t e C o n v e n i o d e Colaboración, 
a c r e d i t a n d o s u p e r s o n a l i d a d c o n e l n o m b r a m i e n t o e m i t i d o p o r e l P r e s i d e n t e 
C o n s t i t u c i o n a l d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s , L i c e n c i a d o Andrés M a n u e l López 
O b r a d o r , d e f e c h a 2 5 d e f e b r e r o d e 2 0 1 9 . 

1.3 S u o b j e t i v o g e n e r a l e s p r o m o v e r y f o m e n t a r l a s c o n d i c i o n e s q u e p o s i b i l i t e n l a 
n o discriminación, l a i g u a l d a d d e o p o r t u n i d a d e s y d e t r a t o e n t r e l o s géneros, e l 
e j e r c i c i o p l e n o d e t o d o s l o s d e r e c h o s d e l a s m u j e r e s y s u part icipación i g u a l i t a r i a 
e n l a v i d a polít ica, c u l t u r a l , económica y s o c i a l d e l país, b a j o l o s c r i t e r i o s d e 
t r a n s v e r s a l i d a d , f e d e r a l i s m o y f o r t a l e c i m i e n t o d e l o s vínculos c o n l o s p o d e r e s 
l e g i s l a t i v o y j u d i c i a l , e n s u s ámbitos f e d e r a l y e s t a t a l . 

1.4 C o n f u n d a m e n t o e n l o s artículos 7 , f r a c c i o n e s X , X I V , X V I I y X V I I I d e l a L e y d e l 
I n s t i t u t o N a c i o n a l d e l a s M u j e r e s , 1 0 y 8 1 d e l a L e y F e d e r a l d e P r e s u p u e s t o y 
R e s p o n s a b i l i d a d H a c e n d a r l a ( L F P R H ) , 1 8 3 , 1 8 3 A y 1 8 4 , fracción III d e l R e g l a m e n t o 
d e l a L e y F e d e r a l d e P r e s u p u e s t o y R e s p o n s a b i l i d a d Hacendaría ( R L F P R H ) , 2 2 , 
fracción I d e l a L e y F e d e r a l d e l a s E n t i d a d e s P a r a e s t a t a l e s ( L F E P ) y e n o b s e r v a n c i a 
d e l a L e y G e n e r a l d e A c c e s o d e l a s M u j e r e s a u n a V i d a L i b r e d e V i o l e n c i a 
( L G A M V L V ) , d e l a Convención S o b r e l a Eliminación d e T o d a s l a s F o r m a s d e 
Discriminación C o n t r a l a M u j e r ( C E D A W ) , e n p a r t i c u l a r l a s r e c o m e n d a c i o n e s 3 8 b y 
5 2 d e l N o v e n o I n f o r m e Periódico d e México d e l a Convención s o b r e l o s D e r e c h o s 
d e l a Niñez y d e l a Convención I n t e r a m e r i c a n a p a r a P r e v e n i r , S a n c i o n a r y E r r a d i c a r 
l a V i o l e n c i a c o n t r a l a M u j e r (Convención d e Belém D o P a r a ) , d e l Capítulo V I I d e l a 
C o n f e r e n c i a I n t e r n a c i o n a l s o b r e l a Población y e l D e s a r r o l l o d e E l C a i r o , d e l 
C o n s e n s o d e M o n t e v i d e o s o b r e Población y D e s a r r o l l o 2 0 1 3 , d e l O b j e t i v o 3 y m e t a 
3 . 7 d e l o s O b j e t i v o s d e D e s a r r o l l o S o s t e n i b l e ( O D S ) , d e l E j e T r a n s v e r s a l " I g u a l d a d 
d e Género, n o discriminación e inclusión "  c o n t e m p l a d o e n e l P l a n N a c i o n a l d e 
D e s a r r o l l o ( P N D ) 2 0 1 9 - 2 0 2 4 y d e l o s E j e s R e c t o r e s d e l a E s t r a t e g i a N a c i o n a l p a r a l a 
Prevención d e l E m b a r a z o e n A d o l e s c e n t e s ( E N A P E A ) , f u e e m i t i d a l a 
"CONVOCATORIA". 
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1.5 P a r a e f e c t o s d e l p r e s e n t e C o n v e n i o d e Colaboración, e n l o s u c e s i v o 
"CONVENIO", señala c o m o s u d o m i c i l i o e l u b i c a d o e n Barranca del Muerto 
número 209, Colonia San José Insurgentes, Alcaldía Benito Juárez, Código Postal 
03900, Ciudad de México y q u e s u R e g i s t r o F e d e r a l d e C o n t r i b u y e n t e s e s 
INM0101121P2. 

II. E l "ESTADO" d e c l a r a q u e : 

11.1 Es u n E s t a d o L i b r e y S o b e r a n o q u e f o r m a p a r t e i n t e g r a n t e d e l a Federación, d e 
c o n f o r m i d a d c o n l o e s t a b l e c i d o e n l o s artículos 4 0 , 4 2 fracción I y 4 3 d e l a 
Constitución Política d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s , así c o m o l o d i s p u e s t o p o r e l 
artículo 1 d e l a Const itución Política d e l E s t a d o d e J a l i s c o . 

11.2 E l G o b e r n a d o r C o n s t i t u c i o n a l d e l E s t a d o d e J a l i s c o , e l Ing. Enrique Alfaro 
Ramírez, c u e n t a c o n l a s f a c u l t a d e s s u f i c i e n t e s p a r a l a celebración d e l p r e s e n t e 
i n s t r u m e n t o , d e c o n f o r m i d a d c o n l o d i s p u e s t o e n l o s artículos 3 6 y 5 0 f r a c c i o n e s 
X I X y X X V I I d e l a Const itución Política d e l E s t a d o d e J a l i s c o , así c o m o e n l o s artículos 
2 i n c i s o 1 y 4 i n c i s o 1 , f r a c c i o n e s I y X I d e l a L e y Orgánica d e l P o d e r E j e c u t i v o d e l 
E s t a d o d e J a l i s c o . 

11.3 E l S e c r e t a r i o G e n e r a l d e G o b i e r n o , e l Mtro. Juan Enrique Ibarra Pedroza, 
a c r e d i t a s u p e r s o n a l i d a d m e d i a n t e n o m b r a m i e n t o e x p e d i d o a s u f a v o r p o r e l 
G o b e r n a d o r C o n s t i t u c i o n a l d e l E s t a d o d e J a l i s c o , e l I n g . E n r i q u e A l f a r o Ramírez, 
d e f e c h a 6 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 8 y m a n i f i e s t a e n c o n t r a r s e d e b i d a m e n t e f a c u l t a d o 
p a r a l a f i r m a d e l p r e s e n t e "CONVENIO", d e a c u e r d o c o n l o e s t a b l e c i d o e n l o s 
artículos 4 6 d e l a Const itución Política d e l E s t a d o d e J a l i s c o y 2 i n c i s o s 2 y 3 , 3 , 
i n c i s o 1 , fracción I , 5 , i n c i s o 1 , fracción I I , 7 , i n c i s o 1 , fracción I I I , 1 4 , i n c i s o 1 , 1 5 , 
i n c i s o 1 , fracción 1 , 1 6 , i n c i s o 1 , fracción I y 1 7 , i n c i s o 1 , fracción l y X L I X d e l a 
L e y Orgánica d e l P o d e r E j e c u t i v o d e l E s t a d o d e J a l i s c o , 1 , 3 y 4 d e l R e g l a m e n t o 
I n t e r n o d e l a Secretaría G e n e r a l d e G o b i e r n o . 

11.4 E l S e c r e t a r i o d e l a H a c i e n d a Pública, e l C.P.C. Juan Partida Morales, a c r e d i t a s u 
p e r s o n a l i d a d m e d i a n t e n o m b r a m i e n t o e x p e d i d o a s u f a v o r p o r e l G o b e r n a d o r 
C o n s t i t u c i o n a l d e l E s t a d o d e J a l i s c o , e l I n g . E n r i q u e A l f a r o Ramírez, d e f e c h a 6 d e 
d i c i e m b r e d e 2 0 1 8 y m a n i f i e s t a e n c o n t r a r s e d e b i d a m e n t e f a c u l t a d o p a r a l a f i r m a 
d e l p r e s e n t e " C O N V E N I O " , d e a c u e r d o c o n l o e s t a b l e c i d o e n l o s artículos 4 6 d e l a 
Constitución Política d e l E s t a d o d e J a l i s c o y 2 , i n c i s o s 2 y 3 , 3 , i n c i s o 1 , fracción I , 
5 , i n c i s o 1 , fracción I I , 7 , i n c i s o 1 , fracción I I I , 1 4 , i n c i s o 1 , 1 5 , i n c i s o 1 fracción I , 
1 6 , i n c i s o 1 , fracción I I , y 1 8 , i n c i s o 1 , fracción X X V I I d e l a L e y Orgánica d e l P o d e r 
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E j e c u t i v o d e l E s t a d o d e J a l i s c o , y 1 ° , 4° y 1 1 fracción IX d e l R e g l a n n e n t o I n t e r n o d e 
l a Secretaría d e l a H a c i e n d a Pública. 

11.5 L a S e c r e t a r i a d e I g u a l d a d S u s t a n t i v a e n t r e M u j e r e s y H o m b r e s , l a Leda. Felá 
Patricia Pelayo López, a c r e d i t a s u p e r s o n a l i d a d m e d i a n t e n o m b r a m i e n t o e x p e d i d o 
a s u f a v o r p o r e l G o b e r n a d o r C o n s t i t u c i o n a l d e l E s t a d o d e J a l i s c o , e l I n g . E n r i q u e 
A l f a r o Ramírez, d e f e c h a 1 d e f e b r e r o d e 2 0 1 9 y m a n i f i e s t a e n c o n t r a r s e 
d e b i d a m e n t e f a c u l t a d a p a r a l a f i r m a d e l p r e s e n t e " C O N V E N I O " , d e a c u e r d o c o n l o 
e s t a b l e c i d o e n l o s artículos 4 6 d e l a Const itución Política d e l E s t a d o d e J a l i s c o y 2 , 
i n c i s o s 2 y 3 , 3 , i n c i s o 1 , fracción I , 5 , i n c i s o 1 , fracción I I , 7 , i n c i s o 1 , fracción I I I , 
1 4 , i n c i s o 1 , 1 5 , i n c i s o 1 , f r a c c i o n e s I y V I , 1 6 , i n c i s o 1 , fracción IX y 2 5 d e l a L e y 
Orgánica d e l P o d e r E j e c u t i v o d e l E s t a d o d e J a l i s c o ; 3 y 4 f r a c c i o n e s X , X I , X I I y X I X 
d e l R e g l a m e n t o I n t e r n o d e l a Secretaría d e I g u a l d a d S u s t a n t i v a e n t r e M u j e r e s y 
H o m b r e s . E s t a Secretaría e j e r c e l a s f u n c i o n e s , a t r i b u c i o n e s y o b l i g a c i o n e s q u e , e n 
s u c a l i d a d d e M e c a n i s m o p a r a e l A d e l a n t o d e l a s M u j e r e s , e s t a b l e c e e l d e r e c h o 
n a c i o n a l e i n t e r n a c i o n a l e n l a m a t e r i a , e n términos d e l o d i s p u e s t o p o r e l artículo 
2 5 i n c i s o 1 fracción I I I d e l a c i t a d a L e y Orgánica . 

11.6 Señala c o m o d o m i c i l i o p a r a l o s e f e c t o s d e e s t e "CONVENIO" e l u b i c a d o e n 
Francisco de Quevedo número 169, Colonia Arcos Vallarta, Código Postal 44130, 
Guadalajara, Jalisco. Así m i s m o q u e , p a r a e f e c t o s f i s c a l e s y p a r a l a ministración d e 
r e c u r s o s , s u s d a t o s s o n l o s d e l a Secretaría d e l a H a c i e n d a Pública d e l E s t a d o d e 
J a l i s c o , c o n d o m i c i l i o e n Pedro Moreno número 281, Colonia Centro, Código Postal 
44100, Guadalajara, Jalisco y q u e s u R e g i s t r o F e d e r a l d e C o n t r i b u y e n t e s e s 
SPC130227L99. 

III. "LAS PARTES" d e c l a r a n q u e : 

111.1 R e c o n o c e n p l e n a m e n t e l a i m p o r t a n c i a q u e h a d e o t o r g a r s e a l a i g u a l d a d d e 
t r a t o s y o p o r t u n i d a d e s e n t r e h o m b r e s y m u j e r e s . 

111.2 R e c o n o c e n l a p e r s o n a l i d a d jurídica q u e o s t e n t a n c a d a u n a d e e l l a s , así c o m o 
l a c a p a c i d a d l e g a l d e s u s r e p r e s e n t a n t e s p a r a l a suscripción d e l p r e s e n t e 
"CONVENIO". 

111.3 Es s u v o l u n t a d c e l e b r a r e l p r e s e n t e "CONVENIO", e n l a f o r m a , términos y 
c o n d i c i o n e s q u e s e e s t a b l e c e n e n l a s s i g u i e n t e s : 
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CLÁUSULAS 

PRIMERA. OBJETO. E l p r e s e n t e "CONVENIO", t i e n e c o m o o b j e t i v o o r g a n i z a r l a 
dispersión d e l d o n a t i v o o t o r g a d o p o r e l "INMUJERES" a l a SECRETARÍA DE 
IGUALDAD SUSTANTIVA ENTRE MUJERES Y HOMBRES DEL ESTADO DE JALISCO 
b e n e f i c i a d a p o r e l FOBAM 2020, m i s m o q u e , c o n b a s e e n e l artículo 6 9 d e l a L e y 
G e n e r a l d e C o n t a b i l i d a d G u b e r n a m e n t a l , deberá t r a n s f e r i r s e a través d e l a 
SECRETARÍA DE LA HACIENDA PÚBLICA DEL ESTADO DE JALISCO. 

SEGUNDA. FORMA DE ENTREGA DE LOS RECURSOS. P a r a e l c u m p l i m i e n t o d e l 
o b j e t o d e l p r e s e n t e "CONVENIO", e l "INMUJERES", a través d e l a Tesorería d e l a 
Federación, transferirá l a c a n t i d a d d e $2,365,000.00 (DOS MILLONES 
TRESCIENTOS SESENTA Y CINCO MIL PESOS 00/100 M. N.), m e d i a n t e t r a n s f e r e n c i a 
d e f o n d o s a SECRETARÍA DE LA HACIENDA PÚBLICA DEL ESTADO DE JALISCO. 

La SECRETARÍA DE LA HACIENDA PÚBLICA DEL ESTADO DE JALISCO, s e 
c o m p r o m e t e a t r a n s f e r i r e l d o n a t i v o p o r l a c a n t i d a d d e $2,365,000.00 (DOS 
MILLONES TRESCIENTOS SESENTA Y CINCO MIL PESOS 00/100 M. N.), p a r a l a 
ejecución d e l p r o y e c t o d e n o m i n a d o "Fortaleciendo la Política Estatal para la 
Prevención del Embarazo Adolescente y Erradicación del Embarazo Infantil con 
un enfoque de interculturalidad, interseccionalidad y derechos humanos", a l a 
SECRETARÍA DE IGUALDAD SUSTANTIVA ENTRE MUJERES Y HOMBRES DEL 
ESTADO DE JALISCO, e n u n p l a z o n o m a y o r a 1 5 días hábiles p o s t e r i o r e s a l a 
t r a n s f e r e n c i a d e l d o n a t i v o p o r p a r t e d e l a Tesorería d e l a Federación. 

TERCERA. VIGENCIA. "LAS PARTES" c o n v i e n e n e n q u e e l p e r i o d o d e v i g e n c i a d e l 
p r e s e n t e "CONVENIO" será a p a r t i r d e l a f e c h a d e s u suscripción y concluirá e l 3 1 
d e d i c i e m b r e d e 2 0 2 0 . 

CUARTA. SEGUIMIENTO, EVALUACIÓN Y CUMPLIMIENTO. "LAS PARTES" 
c o n v i e n e n q u e e l s e g u i m i e n t o , evaluación y c u m p l i m i e n t o d e l o b j e t o d e l p r e s e n t e 
"CONVENIO" s e realizará a través d e l a s p e r s o n a s s e r v i d o r a s públicas q u e p a r a 
d i c h o s e f e c t o s d e s i g n e c a d a u n a d e e l l a s , e n e l ámbito d e s u s r e s p e c t i v a s 
c o m p e t e n c i a s . 
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E l "INMUJERES" d e s i g n a a l a D i r e c t o r a G e n e r a l p a r a u n a V i d a L i b r e d e V i o l e n c i a y 
p a r a l a i g u a l d a d Política y S o c i a l , l a D r a . M a F a b i o l a Alanís Sámano, o q u i e n l a 
s u s t i t u y a e n d i c h o c a r g o . 

E l "ESTADO" d e s i g n a a l a S e c r e t a r i a d e I g u a l d a d S u s t a n t i v a e n t r e M u j e r e s y 
H o m b r e s d e l E s t a d o d e J a l i s c o , l a L e d a . Felá P a t r i c i a P e l a y o López, o q u i e n l a 
s u s t i t u y a e n d i c h o c a r g o , autorizándola p a r a r e a l i z a r t o d a s l a s g e s t i o n e s n e c e s a r i a s 
a f i n d e d a r c u m p l i m i e n t o a l p r e s e n t e "CONVENIO". 

QUINTA. "LAS PARTES" s e o b l i g a n a m a n t e n e r e s t r i c t a c o n f i d e n c i a l i d a d r e s p e c t o 
d e l a información q u e s e a d e s u c o n o c i m i e n t o c o n m o t i v o d e l d e s a r r o l l o d e l a s 
a c t i v i d a d e s p r o p i a s d e l p r e s e n t e "CONVENIO"; p o r l o q u e s e c o m p r o m e t e n a 
u t i l i z a r l a únicamente p a r a e l c u m p l i m i e n t o d e s u o b j e t i v o . 

La información y a c t i v i d a d e s q u e s e g e n e r e n , o b t e n g a n y p r o d u z c a e n v i r t u d d e l 
c u m p l i m i e n t o d e l p r e s e n t e i n s t r u m e n t o atenderán a l o s p r i n c i p i o s d e 
c o n f i d e n c i a l i d a d y r e s e r v a e s t a b l e c i d o s e n l a L e y G e n e r a l d e T r a n s p a r e n c i a y A c c e s o 
a l a Información Pública, l a L e y F e d e r a l d e T r a n s p a r e n c i a y A c c e s o a l a Información 
Pública y l a L e y d e T r a n s p a r e n c i a y A c c e s o a l a Información Pública d e l E s t a d o d e 
J a l i s c o y s u s M u n i c i p i o s , así c o m o e l t r a t o a d e c u a d o d e l o s d a t o s p e r s o n a l e s 
c o n f o r m e l o e s t a b l e c i d o e n l a L e y G e n e r a l d e Protección d e D a t o s P e r s o n a l e s e n 
Posesión d e S u j e t o s O b l i g a d o s y e n l a L e y d e Protección d e D a t o s P e r s o n a l e s e n 
Posesión d e S u j e t o s O b l i g a d o s d e l E s t a d o d e J a l i s c o y s u s M u n i c i p i o s . 

SEXTA. CONTROL Y AUDITORÍA. L a s i n s t a n c i a s d e c o n t r o l , auditoría y demás 
a u t o r i d a d e s c o m p e t e n t e s , e n e l ámbito d e s u s r e s p e c t i v a s a t r i b u c i o n e s , c u e n t a n 
c o n f a c u l t a d e s p a r a p r a c t i c a r i n t e r v e n c i o n e s , auditorías y demás i n v e s t i g a c i o n e s , 
p a r a v e r i f i c a r e l c u m p l i m i e n t o d e l a s d i v e r s a s d i s p o s i c i o n e s e s t a b l e c i d a s e n l a s 
d i s t i n t a s l e y e s y n o r m a s e n l a m a t e r i a , d e f o r m a i n d e p e n d i e n t e a l a s q u e r e a l i c e e l 
"INMUJERES". 

E n c a s o d e h a b e r u n m a n e j o i n a d e c u a d o d e l d o n a t i v o o i n c u m p l i m i e n t o d e l m a r c o 
n o r m a t i v o a p l i c a b l e , l a s d i v e r s a s a u t o r i d a d e s c o m p e t e n t e s , e n e l ámbito d e s u s 
r e s p e c t i v a s a t r i b u c i o n e s , elaborarán l a s d e n u n c i a s a n t e l a s a u t o r i d a d e s 
c o m p e t e n t e s , instrumentarán o promoverán l a aplicación d e l a s s a n c i o n e s q u e 
r e s u l t e n p r o c e d e n t e s y l a s r e s t i t u c i o n e s q u e , e n s u c a s o , c o r r e s p o n d a n . 
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SÉPTIMA. DEVOLUCIÓN DE RECURSOS. C u a n d o p o r c a u s a s a j e n a s a l "ESTADO" e l 
d o n a t i v o n o s e h a y a p o d i d o t r a n s f e r i r a l a SECRETARÍA DE IGUALDAD SUSTANTIVA 
ENTRE MUJERES Y HOMBRES DEL ESTADO DE JALISCO, deberá s e r d e v u e l t o a l 
"INMUJERES". U n a v e z r e a l i z a d a l a s o l i c i t u d d e devolución p o r p a r t e d e l 
"INMUJERES", l a SECRETARÍA DE LA HACIENDA PÚBLICA DEL ESTADO DE JALISCO 
devolverá l o s r e c u r s o s r e s p e c t i v o s a l a Tesorería d e l a Federación e n u n p l a z o n o 
m a y o r d e 1 0 días hábiles c o n t a d o s a p a r t i r d e l a s o l i c i t u d e f e c t u a d a p o r e l 
"INMUJERES". 

OCTAVA. RELACIONES LABORALES. "LAS PARTES" c o n v i e n e n q u e e l p e r s o n a l d e 
c a d a u n a d e e l l a s q u e p a r t i c i p e e n e l d e s a r r o l l o d e l a s a c t i v i d a d e s d e r i v a d a s d e l 
p r e s e n t e "CONVENIO" s e entenderá e x c l u s i v a m e n t e r e l a c i o n a d o c o n l a p a r t e q u e 
l a e m p l e a , l a c u a l asumirá t o t a l m e n t e l a s r e s p o n s a b i l i d a d e s l a b o r a l e s , c i v i l e s y d e 
c u a l q u i e r o t r o t i p o , s i n q u e p o r l a colaboración p u e d a n d e r i v a r s e o b l i g a c i o n e s 
l e g a l e s a c a r g o d e l a o t r a p a r t e . E n ningún c a s o "LAS PARTES" podrán s e r 
c o n s i d e r a d a s " patrón s u s t i t u t o u o b l i g a d o s o l i d a r i o " . 

NOVENA. CONTROVERSIAS E INTERPRETACIÓN. "LAS PARTES" c o n v i e n e n e n q u e 
e l p r e s e n t e "CONVENIO" e s p r o d u c t o d e l a b u e n a f e , p o r l o q u e s e c o m p r o m e t e n 
a r e a l i z a r t o d a s l a s a c c i o n e s n e c e s a r i a s p a r a s u c u m p l i m i e n t o . E n c a s o d e 
p r e s e n t a r s e a l g u n a d i s c r e p a n c i a r e s p e c t o d e s u interpretación, formalización y / o 
c u m p l i m i e n t o , "LAS PARTES" l o resolverán p o r e s c r i t o y d e m u t u o a c u e r d o . 

DÉCIMA. JURISDICCIÓN. P a r a e l c a s o d e q u e s u b s i s t a n l a s d i s c r e p a n c i a s q u e s e 
señalan e n l a cláusula q u e a n t e c e d e , e n t o d o l o r e l a t i v o a l a interpretación y 
c u m p l i m i e n t o d e e s t e "CONVENIO", "LAS PARTES" s e s o m e t e n e x p r e s a m e n t e a l a 
jurisdicción d e l o s T r i b u n a l e s F e d e r a l e s c o m p e t e n t e s e n l a C i u d a d d e México, 
r e n u n c i a n d o a c u a l q u i e r o t r a jurisdicción q u e p u d i e s e c o r r e s p o n d e r l e s p o r razón 
d e s u s d o m i c i l i o s p r e s e n t e s o f u t u r o s , o p o r c u a l q u i e r o t r o m o t i v o . 

DÉCIMA PRIMERA. SITUACIONES NO PREVISTAS. C u a l q u i e r situación n o p r e v i s t a 
e n e l p r e s e n t e "CONVENIO" será r e s u e l t a p o r l a Dirección G e n e r a l p a r a u n a V i d a 
L i b r e d e V i o l e n c i a y p a r a l a i g u a l d a d Política y S o c i a l d e l "INMUJERES". 

Leído q u e f u e e l p r e s e n t e "CONVENIO" y e n t e r a d a s "LAS PARTES" d e s u c o n t e n i d o 
y a l c a n c e l e g a l , l o f i r m a n a l m a r g e n y a l c a l c e l a s p e r s o n a s q u e e n él i n t e r v i e n e n , 
p o r t r i p l i c a d o , e n l a C i u d a d d e México, e l 6 d e m a y o d e 2 0 2 0 . 
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P o r e l "INMUJERES" P o r e l "ESTADO" 

Presidenta 
Ing. Enrique Alfaro Ramírez 
Gobernador Constitucional 

Dra. Ma Fabiola Alanís Sámano 
Directora General para una Vida Libre 
de Violencia y para la Igualdad Política 

y Social 

Mtro. Juan 
Secreta 

Ibarra Pedroza 
de Gobierno 

C.P.C. Juan Partida Morales 
Secretario de la Hacienda Pública 

Leda. Felá Patiiicia 
Secretaria de 

entre Muje 

Pelayo López 
Igualdad Sustantiva 

es y Hombres 

E s t a e s l a ú lt ima h o j a c o r r e s p o n d i e n t e a l "CONVENIO" q u e c e l e b r a e l "INMUJERES" c o n e l G o b i e r n o d e l E s t a d o d e J a l i s c o , c o n v i g e n c i a 
a p a r t i r d e l a f e c h a d e s u suscr ipc ión y h a s t a e l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 2 0 2 0 . 
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